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Lei nº 1477, de 3 de agosto de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 10.450,00 PARA A REALIZAÇÃO da festa AnuAL DOS IDOSOS, e dá outras providências.


Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 10.450,00 (dez mil, quatrocentos e cinquenta reais) para a realização da Festa Anual Alusiva à Pessoa Idosa de Westfália em comemoração da Semana Municipal do Idoso, a realizar-se no dia 26 de setembro de 2018, a partir das treze horas, na sede do Flamengo Futebol Clube  em Westfália. 



Parágrafo Único: As despesas de que trata o caput deste artigo destinam-se a cobrir gastos com café colonial,  divulgação, animação musical, sonorização, transporte  e demais despesas relativas à Festa Anual Alusiva a Pessoa Idosa de 2018. 



Art. 2º A realização das despesas autorizadas pela presente Lei, observarão as disposições da Lei 8.666/93.

 
          Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.

 

Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de julho de 2018.

OTÁVIO LANDMEIER

   Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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